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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO  N.  0002155-
90.2008.815.0231 e N. 0003122-38.2008.815.0231
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Mamanguape
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDO: Dibens Leasing Arrendamento Mercantil
ADVOGADO: Celso Marcon (OAB/PB 10.990-A)
APELADO/RECORRENTE: Anderson Ferreira da Silva
ADVOGADO: Alberdan Jorge da Silva Cotta (OAB/PB 1767)

APELAÇÕES  CÍVEIS. AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE  NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
COBRANÇAS  EFETUADAS  NA  CONTA  CORRENTE  DO
CONSUMIDOR A TÍTULO DE “RESSARCIMENTO DESPESA DE
COBRANÇA”. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE  DE  VEÍCULO.  DÍVIDA  ORIUNDA  DE  CONTRATO  DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL NÃO CELEBRADO. OCORRÊNCIA
DE  FRAUDE.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  QUANTO  À
REALIZAÇÃO, PELO PROMOVENTE, DO RESPECTIVO NEGÓCIO.
ÔNUS  QUE  CABIA  AO  BANCO,  AUTOR  DAS  COBRANÇAS.
APLICAÇÃO  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA.
CARACTERIZAÇÃO  DO  ATO  ILÍCITO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  PATENTE  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO  FIXADO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
EXTENSÃO DO DANO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE
E RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE
MINORAÇÃO. DESACOLHIMENTO. DESPROVIMENTO.

1. Nos casos em que o consumidor afirma não haver celebrado
o contrato de arrendamento mercantil, que rendeu ensejo às
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cobranças apontadas como indevidas, o ônus de comprovar a
regularidade da dívida e a celebração concreta do respectivo
instrumento  contratual  é  do  banco,  autor  das  cobranças
questionadas, nos termos do art. 14, § 3º, do CDC.

2.  A instituição financeira  responde objetivamente perante o
consumidor pelos danos advindos a este, em razão de contrato
fraudulento, uma vez que deve agir com cautela ao analisar os
documentos  e  as  informações  prestadas  por  ele,  que  se
apresenta como interessado na contratação, a fim de evitar a
ocorrência de fraudes e que estas tragam prejuízos a terceiros
que em nada contribuíram para o fato.

3. As várias cobranças injustas, aliadas ao ajuizamento de ação
de  busca  e  apreensão  relativa  a  contrato  fraudulento,
constituem fatos suficientes a ensejar danos morais passíveis
de  reparação,  face  à  violação  da  dignidade  do  consumidor,
direito da personalidade garantido constitucionalmente.

4. Conforme  a  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão-somente  quando  a
condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se
dos  padrões  de  razoabilidade,  o  que  não  se  evidencia  no
presente caso.

5. Uma vez fixado em consonância com a norma processual
civil  vigente,  não há que se falar  em reforma do percentual
estabelecido  no  primeiro  grau,  a  título  de  honorários
advocatícios.

RECURSO ADESIVO. SUPOSTA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURAÇÃO.  DANO  MORAL.  ELEVAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO, INCABÍVEL NA ESPÉCIE, POIS FORA FIXADO
EM  CONSONÂNCIA  COM  A  EXTENSÃO  DO  DANO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PLEITO  DE  MAJORAÇÃO.
DESACOLHIMENTO.  ARBITRAMENTO  DE  ACORDO  COM  A
NORMA PROCESSUAL VIGENTE. DESPROVIMENTO.

1. TJPB: “A litigância de má-fé pressupõe uma conduta maldosa
com o intuito deliberado de prejudicar e causar dano processual
à parte contrária, fato que não aconteceu nos autos.” (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  n.  00116640720078152001,
1ª Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  JOSÉ RICARDO
PORTO, j. em 01-12-2015). 
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2. Conforme  a  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização
por  danos  morais  pode  ser  revisto  tão-somente  quando  a
condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se
dos  padrões  de  razoabilidade,  o  que  não  se  evidencia  no
presente caso.

3. Uma vez fixado em consonância com a norma processual
civil  vigente,  não há que se falar  em reforma do percentual
estabelecido  no  primeiro  grau,  a  título  de  honorários
advocatícios.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento às apelações e ao recurso adesivo. 

DIBENS  LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  S/A  interpôs
apelações cíveis contra sentença do Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca
de Mamanguape, nos autos da ação declaratória de anulação de negócio
jurídico c/c reparação por danos morais e materiais (Processo n. 0002155-
90.2008.815.0231)  ajuizada  por  ANDERSON FERREIRA  DA SILVA,  bem
como  na  ação  de  reintegração  de  posse (Processo  n.  0003122-
38.2008.815.0231), esta última promovida por DIBENS, ora apelante.

As ações foram julgadas em conjunto. Eis o que restou
consignado na parte dispositiva da sentença:

- Processo n. 0002155-90.2008.815.0231:

JULGO  PROCEDENTE  EM PARTE  os  pedidos  da  ação  anulatória
para:  a) declarar nulo e, consequentemente, inválido o contrato de
arrendamento mercantil, tombado sob o nº. 9455132, celebrado com
o réu por terceira pessoa, assinando o nome do autor;  b) declarar
ineficazes todos os efeitos decorrentes do contrato ora anulado;  c)
condenar o réu a repetir ao autor, de forma simples, a quantias que
foi debitada na  conta corrente do mesmo, a título de “ressarcimento
despesa  de  cobrança”,  com  correção  monetária  a  partir  de  cada
pagamento realizado e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a  partir  da  citação;  d)  condenar  o  réu  a  pagar  ao  autor  uma
indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), com correção monetária a partir da data do ajuizamento da
ação e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
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citação.

Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, em
conformidade  com  o  art.  21,  parágrafo  único,  do  CPC,  condeno
apenas o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação.

Com base no art. 269, I, do CPC, declaro extinto o processo com
resolução de mérito.

-Processo n. 0003122-38.2008.815.0231:

RECONCHEÇO A ILEGITIMIDADE do réu para responder à  ação de
reintegração  de  posse,  declarando  extinto  o  processo sem
resolução de mérito, com espeque no art. 267, VI, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, já quitadas,
bem como em honorários advocatícios, que arbitro em 2.000,00 (dois
mil reais), ex vi do art. 20, § 4º, do CPC.

Com o trânsito  em julgado,  fica  o  condenado intimado a  cumprir
voluntariamente a sentença no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de
multa de 10%, conforme previsão do art. 475-J do CPC. Decorrido o
prazo de 06 meses sem requerimento para cumprimento do julgado,
arquivem-se os autos.” f. 126/132 do 1º proc – 107/113 do apenso).

ANDERSON FERREIRA DA SILVA opôs embargos de declaração
em ambos os processos, os quais foram rejeitados (f. 137 e f. 118).

A controvérsia exposta nos autos gira em torno de um contrato
de  arrendamento  mercantil  que  teria  sido  celebrado  por  Anderson
Ferreira da Silva junto a Dibens Leasing Arrendamento Mercantil,
o qual deu ensejo às cobranças denominadas “ressarcimento despesa de
cobrança” e ao ajuizamento da ação de reintegração de posse. 

Na  inicial  da  ação  indenizatória,  o  autor/apelado  afirma que
jamais celebrou tal contrato e que, ao obter cópia deste, constatou que se
tratava  de  fraude  perpetrada  por  terceiro.  A  perícia  grafotécnica,  a
despeito de ter sido deferida pelo magistrado de primeiro grau, não foi
efetivada, face à inércia do banco apelante em colacionar ao processo o
original do contrato, cuja assinatura estava sendo questionada pelo autor. 

No recurso apelatório aviado no Processo n. 0002155-
90.2008.815.0231 (f.  140/149), DIBENS LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL aduz que não houve prova do dano moral, nem mesmo da
culpa, já que não praticou ato que pudesse causar dano ao promovente.
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Ao  final,  busca  a  exclusão  da  condenação  por  dano  moral  e,
alternativamente, a redução do valor da indenização (R$ 15.000,00).

Já  no  recurso  apelatório  do  Processo  n.  0003122-
38.2008.815.0231 (f.  121/139),  DIBENS LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL, apesar de incluir nas razões recursais “Da Ausência de Danos
- Morais e Materiais” (f. 123), só questiona a existência dos danos morais,
restando silente quanto aos danos materiais. Aduz que o consumidor não
sofreu qualquer tipo de dano e, portanto, não houve o nexo causal. Ao
fina, pugna pela reforma da sentença, para que os pedidos iniciais sejam
julgados improcedentes, e, acaso mantida a condenação, pede a redução
do quantum indenizatório e dos honorários advocatícios.  

Foram ofertadas contrarrazões em ambos os processos.

ANDERSON FERREIRA DA SILVA manejou recursos adesivos
em ambos os processos (f. 152/161 da reintegração de posse e f. 153/159
da ação declaratória), pugnando pela condenação da parte adversa por
litigância de má-fé, bem como elevação da indenização por danos morais
e dos honorários advocatícios.      

Sem contrarrazões aos recursos adesivos.

A Procuradoria de Justiça, em ambos os processos, não opinou
quanto ao mérito dos recursos, por entender ausente interesse público. 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                           Relator

Inicialmente, por questão de ordem processual, ressalto que,
em  ambas  as  apelações, DIBENS  LEASING  ARRENDAMENTO
MERCANTIL se insurge apenas contra a parte da sentença que julgou os
pedidos objeto da ação anulatória de negócio jurídico c/c indenização por
danos morais e materiais,  não se insurgindo quanto à decisão que
extinguiu, sem resolução do mérito, a ação de reintegração de
posse. 

Sendo assim, ambas as apelações cíveis se insurgem contra o
julgamento proferido em relação à ação anulatória de negócio jurídico. 

Em razão da similitude da matéria tratada nos apelos e
nos recursos adesivos, passo a analisá-los em conjunto.
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A questão gira em torno da celebração, pelo apelado (Anderson
Ferreira da Silva),  de um contrato de arrendamento mercantil  junto ao
banco  DIBENS,  o  qual  rendeu  ensejo  às  cobranças  denominadas  de
“ressarcimento  despesa  de  cobrança”  e  ao  ajuizamento  de  ação  de
reintegração de posse pela instituição financeira. 

Na inicial,  o autor assevera que jamais celebrou o sobredito
contrato e que, ao obter cópia deste, constatou que se tratava de fraude
perpetrada por terceiro.

A  perícia  grafotécnica,  a  despeito  de  ter  sido  deferida  pelo
magistrado singular, não foi realizada, face à inércia do banco apelante em
colacionar aos autos o original do contrato, cuja assinatura estava sendo
questionada pelo autor. 

Por tal razão, entendo que agiu com acerto o juiz a quo
ao aplicar a regra do art. 359 do CPC/1973, porquanto, por meio
do  original  daquele  documento  seria  possível  constatar  se  o
autor assinou ou não o dito contrato de arrendamento mercantil,
cuja cópia já estava inserida no processo.

Nos casos em que o consumidor afirma não haver celebrado o
contrato que rendeu ensejo à cobrança apontada como indevida, o ônus
de  comprovar  a  regularidade  da  dívida  e  a  celebração  concreta  do
respectivo  instrumento  contratual  é  do  banco,  autor  da  cobrança
questionada, nos termos do art. 14, § 3º, do CDC.

Analisando a prova juntada aos autos por DIBENS, no caso, a
cópia  do  contrato (f.  101/106  do  Proc.  0002155-90.2008.815.0231),
bem como a cópia da Carteira Nacional de Habilitação do autor/apelado (f.
07 desse processo), percebe-se que se trata de falsificação grosseira,
ou seja, incapaz de enganar o homem médio.

Nesse viés, é forçoso concluir que o banco apelante não logrou
êxito  em demonstrar  que  o  apelado  celebrou,  de  fato,  o  contrato  de
arrendamento mercantil, ônus que era da instituição financeira (art. 333,
II, CPC/1973).

Cabia ao promovido/apelante o ônus da prova no que pertine à
cautela, não só relativa aos documentos exigidos no ato da contratação,
mas a  outros  que comprovassem que houve a prudência  e  o  cuidado
necessários nesse tipo de contrato, o que, in casu, não ocorreu. 

Ademais,  a  instituição  financeira  responde  objetivamente
perante o consumidor pelos danos advindos a este, em razão de contrato
fraudulento,  uma  vez  que  deve  agir  com  cautela  ao  analisar  os
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documentos e informações prestadas  por ele,  que se apresenta como
interessado na contratação, a fim de evitar a ocorrência de fraudes e que
estas tragam prejuízos a terceiros que em nada contribuíram para o fato.

Com base na Teoria do Risco do Empreendimento, ao assumir o
risco da atividade a que se propõe exercer, o banco responde, de forma
objetiva, por eventuais danos causados aos seus clientes, na prestação de
serviços, não havendo que se falar em excludente de responsabilidade.

A verdade é que não existe, nos autos, qualquer prova
de que o promovido/apelante tenha sido diligente na análise dos
documentos possivelmente apresentados quando da contratação.

Eis precedentes jurisprudenciais desta Corte de Justiça sobre o
tema:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  VALORES
CUMULADA  COM  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  -
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO  NÃO  AUTORIZADO  -  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  -
DEMONSTRAÇÃO  SUFICIENTE  A  AFIRMAR  A  OCORRÊNCIA
DE FRAUDE - RISCO DA ATIVIDADE ASSUMIDO PELO BANCO
- DANO MORAL IN RE IPSA - PRECEDENTES DO STJ E TJPB –
QUANTUM  MANTIDO  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  A
instituição  financeira  se  responsabiliza  pela  contratação  de
empréstimo em nome de pessoa que não a tenha solicitado, pois é
de sua incumbência se cientificar da veracidade dos documentos e
informações fornecidas pelo cliente, de modo a prevenir a ocorrência
de  fraude.  Com  efeito,  tais  instituições  não  devem  se  limitar  a
receber  os  documentos,  mas  têm  a  obrigação  de  conferir  as
informações prestadas pela pessoa que solicita o empréstimo, a fim
de que se possa evitar fraudes e cobranças indevidas em nome de
terceiros.  Mantém-se  o  quantum indenizatório,  quando  fixado  nos
parâmetros  de  razoabilidade  e  proporcionalidade  utilizados  pelas
Cortes de Justiça pátrias.1

APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  APOSENTADA.  CONTRATO  BANCÁRIO.
UTILIZAÇÃO  DE  DADOS  DA  AUTORA  POR  TERCEIROS.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.  DANO  MATERIAL  E  MORAL
CONFIGURADOS.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  MINORAÇÃO.
DESNECESSIDADE. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO

1 TJPB. APELAÇÃO CÍVEL n. 0025659-19.2009.815.2001 – Capital  Relator:  Juiz Convocado Ricardo Vital de
Almeida. DJ: 14/05/2015.
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RECURSO. A indenização por dano moral deve ser fixada mediante
prudente arbítrio do Juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade.
O valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente. -
Conforme art. 557, caput, do CPC, “O relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo  tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior” [...].2 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CARTÃO  DE  CRÉDITO.
CONTRATAÇÃO POR TERCEIROS. FRAUDE. VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS NÃO INFIRMADAS PELOS ARGUMENTOS
DEFENSIVOS DO BANCO PROMOVIDO. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO
INDEVIDAS  DO  NOME  DA  PARTE  AUTORA  EM  ÓRGÃOS  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  CONDUTA
ILÍCITA  CONFIGURADA.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. VALOR FIXADO EM OBEDIÊNCIA AOS CRITÉRIOS
DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  INCORRETO  AFASTAMENTO  PELO
JUÍZO A QUO. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. - É indiscutível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor,
porquanto envolto à prestação de serviços bancários de linha
creditícia,  cuja  contratação  é  afirmada  pela  instituição
financeira  e  negada  pela  cliente  a  quem  é  imputado
determinado  débito,  aplicando-se,  por  conseguinte,  a
responsabilidade  civil  objetiva,  configurada
independentemente da existência de culpa do agente, a teor
do  que  prescreve  o  art.  14  do  Código  Consumerista.  -
Verificando-se que a instituição bancária não se desincumbiu de seu
ônus  probatório  referente  à  afirmação  autoral  de  inexistência  de
débito decorrente de fraude contratual, tão somente se resumindo a
alegar a ausência de responsabilidade em sua conduta, em relação à
qual, igualmente, não trouxe o mínimo de lastro probatório [...].3 

Destarte,  reputo  indevidas  as  cobranças  na  conta
corrente do apelado,  intituladas  de “ressarcimento despesa de
cobrança”. 

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00018349420128150981, Relator: Des. João Alves da Silva, j. em
08/04/2015.
3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00158331720128150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, j. em 24/03/2015.
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Em  relação  à  ocorrência  de  dano  moral,  este  Tribunal  de
Justiça  já  entendeu4,  em casos  semelhantes,  que as várias  cobranças
injustas  no  nome  do  autor,  todas  decorrentes  de  contrato
fraudulento não celebrado por ele,  é fato suficiente a ensejar danos
morais passíveis de reparação, face à violação da intimidade e dignidade
do consumidor, direitos da personalidade garantidos constitucionalmente.

Além disso, há de considerar-se, nesse contexto, que o apelado
foi processado injustamente, em razão de contrato que não celebrou, pela
exclusiva  falta  de  diligência  do  banco  recorrente,  que  deve  responder
pelos danos gerados ao consumidor. 

As várias cobranças injustas, aliadas ao ajuizamento de ação de
busca  e  apreensão  relativa  a  contrato  fraudulento,  constituem  fatos
suficientes a ensejar danos morais. 

No caso em tela, o dano foi maior, pois, além das cobranças
indevidas, o apelado figurou de modo ilegítimo como réu em processo que
se pautou em contrato celebrado de forma fraudulenta em seu nome.
Portanto, o apelante deve responder pelo seu ato ilícito, nos moldes do
que determina o Código Civil (artigos 186 e 927).

Eis julgados desta Corte de Justiça nesse sentido:

CIVIL  -  APELAÇÃO  -  FATURA  DE  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  -
COBRANÇA  INDEVIDA  –  AUSÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO  -
NEGLIGÊNCIA  DA  EMPRESA  -  FRAUDE  -  DANO  MORAL  -
CONFIGURAÇÃO  -  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  -  ABALO  À
INTIMIDADE  E  PRIVACIDADE  DO  INDIVÍDUO  –  "QUANTUM"
INDENIZATÓRIO  -  PROIBIÇÃO  DA  "REFORMATIO  IN  PEJUS"  -
DESPROVIMENTO DO APELO. - O simples fato de, por desídia da
empresa,  ter  sido  celebrado  um  suposto  contato
fraudulentamente com o nome do autor e cobrado valores a
este já viola a intimidade e dignidade do promovente, direitos
da personalidade garantidos constitucionalmente. - Em observância
ao princípio da proibição da reformatio in pejus", deve prevalecer o
valor indenizatório arbitrado na sentença.5 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E CANCELAMENTO DE DÉBITO
PROCEDÊNCIA PARCIAL IRRESIGNAÇÃO  CONTA TELEFÔNICA EM
NOME  DE  CONSUMIDOR  COM  ENDEREÇO  DIVERSO

4 TJPB.  APELAÇÃO CÍVEL  n.  0017726-24.2011.815.2001.  ORIGEM:  1ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital.
RELATOR Aluízio Bezerra Filho, Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Data de Julgamento: 08/08/2014.
5 APELAÇÃO CÍVEL n. 0017726-24.2011.815.2001. RELATOR: Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz Convocado para
substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Julgamento: 08/08/2014. 
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INEXISTÊNCIA  DE  CONTRATAÇÃO  POSSÍVEL  FRAUDE
DÉBITO  JUNTO  À  EMPRESA  DANO  MORAL  CONFIGURADO
RESPONSABILIDADE  CIVIL  CONDENAÇÃO  EM  DANOS
MORAIS DEVIDA PROVIMENTO DO RECURSO.  Art.  927 CC -
Aquele que, por ato ilícito arts. 186 e 187, causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo. -Na fixação da indenização por danos morais,
recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa e ao nível sócio econômico das
partes.6 

Trago  julgado  do  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  no
mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIÇO  DE  TELEFONIA.  COBRANÇAS
INDEVIDAS EM CONTA. QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO.  QUANTUM.  REDUÇÃO.
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA  PROPORCIONALIDADE.  A
operadora de telefonia deve repetir os valores indevidamente pagos
pelo usuário, quando não conseguir demonstrar que a contratação
dos serviços  questionados foi  feita  por  ele,  com sua  anuência  ou
participação  em fraude  perpetrada por  terceiro.  A  falta  de  pronta
solução da contestação administrativa de cobrança indevida em conta
telefônica,  que  submete  o  usuário  a  meses  de  reclamações  sem
solução, obrigando-o a buscar a intervenção da Justiça, caracteriza
dano moral indenizável.7 

Finalmente,  com relação ao  quantum  indenizatório, cabe
salientar que não existem critérios fixos para a quantificação da reparação
por danos morais, devendo o órgão julgador ater-se às peculiaridades de
cada caso concreto. Para a  fixação da verba indenizatória é necessário
considerar todos os pormenores pertinentes ao caso. 

Além disso, os critérios utilizados devem estar de acordo com a
melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  referente  à  matéria,
consoante a qual incumbe ao magistrado arbitrar o valor observando as
peculiaridades do caso concreto, bem como as condições financeiras do
agente  e  a  situação  da  vítima,  de  modo  que  não  se  torne  fonte  de
enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos
fins a que se propõe.

Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o
valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por

6 Processo n. 200.2009.041923-001, 3ª Câmara Cível, Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, j. em
21/08/2012. 
7 Apelação  Cível  1.0672.08.277387-6/001,  Relator:  Des.  Luiz  Carlos  Gomes  da  Mata,  13ª  Câmara  Cível,
julgamento em 11/03/2010, publicação da súmula em 26/03/2010.
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danos  morais  pode  ser  revisto  tão-somente  quando  a  condenação  se
revelar  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se  dos  padrões  de
razoabilidade. Destaco decisões nesse tom:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO  DE  RESTRIÇÃO  AO
CRÉDITO (SERASA).  CONDUTA NEGLIGENTE. DANO MORAL
CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.  -  Se de um lado, a indenização
pelo dano moral não pode ser fonte de lucro, por outro, não pode
servir de estímulo à violação de direitos personalíssimos de outrem.
Estando a sentença em conformidade com tais paradigmas, o valor
da condenação deve ser mantido.8 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DANO  MORAL.  MANUTENÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DO
AUTOR EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO. SÚMULA Nº
7/STJ.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO.
CABIMENTO.  VERBA  INDENIZATÓRIA  FIXADA  EM  VALOR
RAZOÁVEL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO.  1.  O
tribunal  de  origem,  com  base  na  análise  dos  elementos  fático-
probatórios dos autos, foi taxativo em afirmar a responsabilidade do
ora agravante pelo envio de cobranças e pela manutenção indevida
do nome do recorrido no rol dos maus pagadores, mesmo após a
quitação  integral  do  financiamento  e  encerramento  da  conta,  de
modo que a alteração do julgado, tal como pleiteada, encontra óbice
na Súmula nº 7/STJ. 2. A inscrição indevida do nome do consumidor
nos cadastros de inadimplentes, por si só, enseja indenização, sendo
desnecessária a comprovação do prejuízo, por ser presumida a sua
ocorrência, configurando, assim, o chamado dano moral  in re ipsa.
Precedentes.  3.  Na  fixação  de  indenização  por  danos  morais,  são
levadas  em  consideração  as  peculiaridades  da  causa.  Nessas
circunstâncias,  considerando  a  gravidade  do  ato,  o  potencial
econômico  do  ofensor,  o  caráter  pedagógico  da  indenização  e  os
parâmetros  adotados  em  casos  semelhantes,  não  se  mostra
desarrazoada ou desproporcional a fixação do quantum indenizatório
em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 4. Agravo regimental a que se nega
provimento.9

Na espécie,  observando o princípio da razoabilidade e do bom
senso,  as  circunstâncias  apresentadas,  bem  como  considerando  o  ato

8 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00085193020138152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. Leandro dos Santos, j. em 19/03/2015.
9 STJ; AgRg-AREsp 630.604; Proc. 2014/0319658-6; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; DJE 14/04/2015.
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ilícito  praticado  contra  o  apelado,  entendo  que  o  valor  fixado  na
sentença  revela-se  adequado,  não  devendo ser  minorado nem
majorado.

Com relação ao pedido de condenação do promovido/recorrido
em litigância de má-fé, aduzido no RECURSO ADESIVO, entendo que é
infundado.

O autor/recorrente argumenta que é inconteste a litigância de
má-fé do recorrido (DIBENS), que não ofereceu reconvenção quando da
contestação  na  ação  anulatória,  além  de  ter  induzido  a  erro  a  juíza,
obtendo medida liminar nos autos da ação de reintegração de posse.

Consoante já entendeu este Tribunal de Justiça, “a litigância
de má-fé pressupõe uma conduta maldosa com o intuito deliberado de
prejudicar  e  causar  dano  processual  à  parte  contrária,  fato  que  não
aconteceu nos autos.”10 

Na espécie,  não vislumbro a caracterização de  litigância de
má-fé, pois não se observa a intenção do banco em alterar a verdade dos
fatos. 

A questão é que o banco DIBENS intentou ação de reintegração
de posse por entender que o autor/recorrente havia celebrado o contrato
de arrendamento mercantil, a despeito de posteriormente ter se decidido
pela anulação do referido contrato, considerado fraudulento. 

A falta de diligência do recorrido, que findou por trazer danos ao
autor/recorrente, não é motivo para reconhecer-se a litigância de má-fé
por parte daquele.

Por  fim,  é  incabível  falar-se  em  reforma  do  percentual
estabelecido pelo juiz sentenciante, a título de honorários advocatícios,
uma vez que foi  fixado em consonância  com a norma processual  civil
vigente à época do julgamento (artigos 20 e 21 do CPC/1973).

Ante todo o exposto,  nego provimento às apelações e ao
recurso adesivo, mantendo incólume a sentença hostilizada. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA

10 Processo n. 0011664-07.2007.815.2001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO,
julgado em 01-12-2015.
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DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                      Relator
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